
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO FAE/UFJF Nº 1, DE 08 DE AGOSTO DE 2023 �

  
Estabelece os critérios de pontuação
dos títulos para seleção de professor
Visitante na Faculdade de Economia.

O Conselho de Unidade da Faculdade de Economia da UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso das atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO deliberação tomada, por unanimidade,  em sua Reunião
realizada de forma presencial no dia 08 de agosto de 2023,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23071.930715/2023-55,

RESOLVE:

Art. 1º  Estabelecer os critérios de pontuação dos títulos para seleção de
Professor Visitante no âmbito da Faculdade de Economia como o expresso na Tabela (Doc
SEI 1398007) constante dos autos do processo  nº  23071.930715/2023-55.

Art. 2º    Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Foffano Vasconcelos,
Diretor(a), em 08/08/2023, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1397400 e o código CRC 9DFAB70C.

Referência: Processo nº 23071.930715/2023-55 SEI nº 1397400

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF
em 08/08/2023
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


GRUPO I – Produção Científica Pontuação 

Máxima

Pontuação 

Individual

Qtde Pontuação

2.1.1 Coordenador de projeto pesquisa, grupo de pesquisa CNPq e 

similares
0,80 0,40

2.1.2 Participação ou membro da equipe de projeto de pesquisa, grupo de

pesquisa CNPq e similares
0,30 0,15

2.2.1 Apresentação de trabalho em congresso, simpósios, seminários e

similares fora do país
0,50 0,10

2.2.2 Apresentação de trabalho em congresso, simpósios, seminários e

similares no país
0,40 0,08

2.2.3 Membro de comissão organizadora de evento científico ou similar 0,40 0,08

2.2.4 Coordenador de evento científico ou similar 0,40 0,08

2.3.1 Publicação de artigo em periódicos científicos indexados com corpo

editorial – Qualis A1 e A2  na área do concurso
5,00 1,25

2.3.2 Publicação de artigo em periódicos científicos indexados com corpo

editorial – Qualis A3 e A4  na área do concurso
3,00 0,75

2.3.3 Publicação de artigo em periódicos científicos indexados com corpo

editorial – Qualis B1 e B2 na área do concurso
2,00 0,50

2.3.4 Publicação de artigo em periódicos científicos indexados com corpo

editorial – Qualis B3, B4 ou B5 na área do concurso
1,00 0,25

2.3.5 Artigos aceitos para publicação em periódicos científico indexados 

com corpo editorial – Qualis A1 e A2  na área do concurso
2,00 0,50

2.3.6 Publicação de trabalhos em anais de congressos (completo) 0,60 0,10

2.3.7 Livro publicado 0,60 0,20

2.3.8 Capítulo de livro publicado 0,50 0,10

2.3.9 Tradução de livro, capítulo ou artigo científico 0,20 0,05

2.4.1 Membro de comitê científico e editorial 0,60 0,15

2.4.2 Parecerista períódico ou parecer técnico (assessor ad hoc) 0,40 0,10

2.5 Participação em programas, projetos e eventos, curso e palestra 

de extensão
0,30 0,10

Pontuação Máxima 8

GRUPO II – Atividade Profissional Pontuação

Máxima

Pontuação 

Individual

Qtde Pontuação

3.1.1 Disciplina/turma de curso pós-graduação stricto sensu 1,00 0,10

3.1.2 Disciplina/turma de curso de graduação 1,00 0,05

3.1.3 Monitoria, estágio em ensino 0,10 0,01

3.2.1 Orientação acadêmica de graduação (monitoria, monografia, estágio,

treinamento (PET) e similares)
0,10 0,025

3.2.2 Orientação acadêmica de pós-graduação (pós-doutoramento, 

monitoria,

monografia, especialização, aperfeiçoamento e similares)

0,10 0,025

3.2.3 Orientação acadêmica de pós-graduação (dissertação) 0,25 0,050

3.2.4 Co orientação acadêmica de pós-graduação (dissertação) 0,20 0,040

3.2.5 Orientação acadêmica de pós-graduação (doutorado) 0,30 0,060

3.2.6 Co orientação acadêmica de pós-graduação (doutorado) 0,15 0,030

3.3 Participação em Bancas Examinadoras e Similares

3.3.1 Membro de banca de conclusão de curso de graduação 0,10 0,025

3.3.2 Membro de banca de qualificação de curso de pós-graduação 0,10 0,025

3.3.3 Membro de banca de conclusão de curso de pós-graduação 0,05 0,01

3.3.4 Membro de banca de seleções diversas (monitoria, bolsas, estágio e

similares)
0,05 0,01

3.3.5 Membro de banca de avaliações diversas (comissões, eventos, 

estágio

probatório, progressão horizontal e similares)

0,05 0,01

Pontuação Máxima Grupo 2

2.1 Participação em Projetos de Pesquisa e Similares 

2.3 Publicações Científicas 

2.4 Participação como Membro de Atividade Científica, Revisor de

Periódicos e Similares

Critérios de pontuação de Títulos da Faculdade de Economia  para Edital de Seleção de Professor 

Visitante.   RESOLUÇÃO FAE/UFJF Nº 1, DE 08 de agosto de 2023

Obs: Para fins da avaliação das atividades do grupo I, as publicações em periódicos serão pontuadas de acordo com o Qualis da 

área de Economia disponibilizado pela Capes, respeitando a ordem de sua divulgação do mais recente para o mais antigo, sendo 

consideradas as públicações dos últimos 8 (oito) anos.

Unitário

Nota do Grupo 

Nota Final Candidato

Nota do Grupo 

Unitário 3.1 Atividades de Docência

Unitário
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